
Câmsrs frlunictpsl üe @sstu[e[
ESTADo oo eaRaxÁ
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PARECER N" 67, DE 2018.

,\O AN'I'EPROJETO Dti LIII N" 1.27,DE 2018 que dispôc sobre alteraÇôes no Plano dc
Cargos, \lencimcntos e Carreiras do Scn'iclor Público I'tunicipal, Lei Municipal n'3.80(), de

2004.

Proponente: Poder ExccLrtivo NÍunicipal

)tLY'Í|it,
Relator: \'crcador Ilazuttiz/l)SL

VOTO DO RELATOR: l-rr oR.'(r-fL

ÉM

ata iúunic de Í'êraniDiretoria Legisl;.ttliú

I. DAFUNDAMENTAÇÃO

lioi ptotocolado peÍante â Cr:missào de Economia, Finanças e Otçamento desta

Casa dc I-cis, ,'\nteprojeto de Lei n' 127, de 2018, onde o Podct Execudvo Municipal, pot

meio do Senhot Prcfeito, pede autorizaçã«r desta Casa tle Leis pata altetat a classe de

vencimentos do catgo dc'I'elefonista constante na Lci Municipal n" 3.800, de 2004.

,\tualmente o cargo dc 'I'elefonista esta situado nas classes de vencimentos l-109,

E11, E13 e E15. Com a alteração ptoposta sctá enquadrados nas classcs E15, E17, E19 e

t21., softcndo um actéscimo aos vcncimentos básicos desscs scrvidotes-

Com os novos r.alores prop()st()s pelo Podet Executivo, havetá um aumento

porcentual na faixa de 29,220/u a 33,10ui0 dependendo a classc c o nír'el em que se enquadta o

sen'idot.

Há também uma solicitaçào no refetido antcprojeto de lei em comento, a*.2" a

aumento de mais uma vaga pâra o cargos de supen'isot de scniço, cargo esse considerado dc

confiança a ser cxercido por sen'idor efcuvo, totalizando r:itenra c um cargo.
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VOTO DA COMISSÃO: 1;-1Y611.iYE1 PEI,,,\ TOT.\I,IDI.DF]
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II- VOTODORELATOR

Com base no att. 37, IV do Regimcnto Interno destâ Câsa de Leis, fui dcsignado

pata relatar â ptescÍ1te proposiçào, cluc cumprindo os prazos regirnentais, passo â expor mcu

\'oto, pâra análise e delibctação dos demais mcmbros desta Comissào.

A Comissào de Flconomia, Finanças e Orçamcoto, confrrrme define o art. 39 do

Regimento Interno, tem a incumbência dc anaüsar a admissibiüdade das proposições

vctificando sua compaubilidade orçamcntária, financeita e tibutária em vigr-rt.

Como ltelator, busquei cxpor meu voto dcnto clos parâmctos legais que nortciam

possíveis âumentos das despcsas de catátet continuado pata os cofres púbLicos municipais, pautado

na rcsponsabi.lidade ao erátio pírblico.

O anteproieto dc lci em atráüse ar--r prcr.er a mr:dança da classe de vencirncnto dos catgos

de Telefonista da Ptefeitura tlc Cascar.el, está condicionando a um possír,cl numeflto da despcsas dea

de carátcr continuado, ou scja, haverá o âumento na despesa cotn pcssoal da administração pública

municipal, o que implica as exigências do art. 16 c 17 da Lei Complcmentat n" 101, de 2000, pois,

caso contrário, csrará viciado orçamcntrriamente.

Pois bcm, o art. 1'1 da mcncionada lei fiscal impõe determinadas regras paÍa a conccssào

dc aumento de despcsa de caráter continuado, sendo:

-\rt. 17. Cooudcra se olrrigatórir de carárer continuado a dcspcsa corretrte delivadâ dc lei,
medrda provisóáa ou ato administratir.o oormat-ir.o quc 6xem pâÍa o ente a obrigaçào legal de

sua cxecuçào poÍ 1.ü1'r período superior a dois exercícios.

§ ltt Os atos que criarcm ou âutne[taÍern dcspesa de que tlata o íírprl deverào ser instruidos com
a esúr-raüvr ptevista lo urciso I do art. 16 e dernonstrar a origem dos recrüsos pâra scu cusÍero

§ 2r Para ctiito do llendirnento do § 1,. o lto será acompanh:rdo de cornprovaçào dc tlue a

clcspesa caada ou tLuucrrtarla niro afetatá ts mcras tle resultaclos Írscars pretisrrs no aneso
tefetido lo § lrdo âÍt. {r, dcvcncio seus efeitos financciros, nos periodos scgrrintes, ser

compensaclos pelo luulcÍrto pcrmrnente de rcceita ou pela reduçào pcrmancnte de despesa.

§ la l)aríl eÍeilo do § 2r, consiclera-se au erlto permâÍreÍ1te de receita o pÍovenicnte drr elevaçào
de aüquotas, ampliação da base dc cálculo, Írrâioração ou cnaÇão de lributo ou contritruiçi«r.
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§ +.\ complo\.açâo referida lo § 20, apresentada pelo propooente, conterá as premissas e

ruetodolog,ia de cálculo uúLrzadas, sem prelúzo do cxame de cornpatibilidadc cla despesa com as

demais normas do plano plurianual e da lci dc diretrizes orçamentárias. 
tl -__-:r<- »
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Nos pressupostos cxrgidos pela l-er Fiscal, como Relator, busquei ver-ificat se esse

âumento de salários pâÍâ os cârgos de telefonistas, por mei<.r de alteraçào nas suâs classes de

vencimentos, possuía o mandamento da lei fiscal. Il, constatei ancxo ao Ànteprojeto de Let n" 127,

de 20'ltt, que há dcclaração do ordcnador de despesa garantindo que o refctido aumento possui

compaubilidade otçamentátia e financcita com o Plano Plurianual, a Lei de Dnctrizes Orçamcntárias

e a Lei Orçamcntária Ânual. (larantindo assim, o cumprimeflto âo aft. '16 da Lei Complementar n"

101, dc 2000.

Áinda cxpõe os impactos otçamcntários e ftnanccitos que irào gcrat o aumento na folha

de pagamento, ncstc exercício Írnanceho de 20ltl e nos dois exercícios subscquentes. Atcndendo

rlo\rAmentc os mandamentos do art. 16 da Lei de Responsabiüdade l''iscal.

[xposto os ârgumefltos acima e as prorirlôncias legais tomadas, como Relatot da

proposiçào cm apÍeço, sou pelo Parecer l-avorável a tramitaçào clo Àntcprojeto de l,ci r n" 127, dc

201lt.

III - PARECER DA CON{ISSÃO

;\tendendo ao que dctctmina o att. 39 do Regimento lnteÍno da Câmara

N{unicipal, os membtos da Comissào de Economia, Finanças c Orçamento, pela sua

totaüclade, acatam o voto do Eminente Relator, e manifcstam pelr> Patecer Favoúr.cl

uamrtação ao Ânteptojeto de Lei n" 1,21 , de 2018.

E, o l)arecct. Sala da Comissào de Dconomia, Finanças e C)tçamentr.r
l lnr e outubt., dc 2()1 8

tl
Vereadot/PSL/Rclator

ils tta
Vereadot/P F)N{OS/\{e ml:tcr
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